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SUAMagcstailc a R H " ILl , a Quem foi presente o Oílicio N." 1. :300 do Conse
Iheiro E nlerrnciro fil ól' do Hospital He.11 de S. Josó e annexos, acompanhado do Rela
torio e Estntist ica medica do dito Hospitnl c do de rnnlestins cutuueas, relativa no
anno civil de 185 1, propondo : - que se conceda a gratifi cnção de DO:4'OO O réis no
Facaltativo, qoe organiso\l e executou a dila Estat ística. j:'l approvada por lima Com
missão de Facultat ivos da casa ; e que se estnhelcçn a gl'alifi C3çijO oununl de l r,,1'jBOOO
róis parn retr ibuir a continuação, e apc> rfeiçnamento do mesmo trah alho no corrent e
nnno, c seg uin t c ~l no Fac ultat ivo, quC' , sob re proposta do Enfermeiro 1lór, fO r esco
lhido por este IH inislerio parll o desempenho d'cssa importante Comrni ssão do serviço
hospitnlar r Ha por bem Hcsolver o !'.egllintc:

1.° E authorisurla :: dcspczn de aüSooo re i:; de gral ifi cnrâo pelo trabalho de
o r gt1n jE a ~'ão e fe itio da Est:üistic:l medica dos Hospitucs no anuo de t 83 t.

2.° O Facultutivo, (1'10 desempenhou Ilquc lle trnhalho, c o que I) desempenhar
no anuo corrente e nos seguintes, ficnm obrigndos a impetrar por este Ministeria, com
prévio pagamento dos direitos de, idos. o Diploma ncccssario para se hahilitarcm a re
ceher legnlmente as grntific;)çõrs íJlIC lhes compet irem.

3 ." A concessão di) gratiflcaçiio correspondente iI cada uma das Estatisticas fu
turas, fi cn dependen te do propostn c:,pccia! do Enfermeiro Mór, e de próviu approvaçf.i n
de um Jury competente,

O que se participa no referido Enfermeiro Mór, P; If 'l l sua intelligcncia c devidos
efle itos,

Puro uns Necessidades, cm 22 de Outubro de 1852. = Rodrigo da Fonseca illa
qolliães.

,\
j-'!J, T 'I' Ei''I ) E~'rno ás representa ções que Me foram presentes sob re n erecção de uma

Cadeira das línguas [rancczn e i ll;; lc;~a no L~T Cll nacional da Ilnrtn :
Attendendo ú informaçã o das Authoridadcs, pela (lua! se faz certa li necessidade

c reconhecida vilnlagem da Cadeiru, cm ravor do ensino da mocidade insular ;
Attendendo a -rltlu a despczn com esse seni00 se acha nuthorisndn pelas Leis do

Orçamento ;
Couformundo-He com o parecer do Conselho Superior de lnst rucção Públ ica, cm

concordancia com o do Conselheiro Procurador CernI da Corôa :
Hei por bem, Usando da rnculdade do art igo quarenta e I1GrC do Decreto com

sancçâo legislativa de vinte de Setembro de mil oitocentos quarenta c qunlro, crear
uma Cadeira <l as linguas Irunceza e inglt'za no Lvcou nacional da Horta, c l\I,lIldar que
clla seja desde logo posta n concurso. .

O Ministro e Secretario de Esiauo dos Nl'gocíos do Heiflo assim o tenha entendido,
c faça executar. P .IÇO das Necessidades, cm vinte e tre s de Outubro de mil oitocentos
cincoentu e dois.= nA lN Il A.= Rodrigo da Fonseca JV0rJul!u]cs.

l,,ro Diario do Dov(!}7w dr, 2 de Novemln» , N.u 25a .

SUAl\Ill gestnuc a HAlNIlA , Desejando qun nas E:,{'ú[;;s !iúhlicas se filça um cn
saio xlo methodo de leitura repeutiuu, adoptado cm a l gum n ~ das Aulas particulares, a
fi m de se pod er apreciar o prov eito de seus i' .:::,ullndos, comparado com os do mcthodo
de ensino mutuo ou simultaneo; nil paI' bem Onl ennr o seguinte : 1.0 Na Escola de
ensino mutuo, existente na Casa Pia de Lisho», 5cr50 escolhidos d'entre os seus alum
nos, cem dos mais atrnzados IlOS exercícios escolares, pafll a respeito delles ser ado
ptado o systoma de ensino primario pelo rn ethodo .de leitura repentina ; 2.0 O Director
da Escola Normal de Lisboa, Luiz Filippe Leite, é encarregado do ensino da classe de
alurn nos, mencionada 11 0 artigo antecedente, pelo molhado ali refer ido; 3.° Aos exer-

judite.nozes
Highlight


